PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2026


Data: 19 de fevereiro de 2026


Concede o Certificado Mulher Sorrisense à Senhora Veronilda Rodrigues, na Categoria Social de Destaque.


PROFª SILVANA PERIN – MDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno e na Resolução nº 02/2017, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:


Art. 1º Fica concedido o Certificado Mulher Sorrisense à Senhora Veronilda Rodrigues na Categoria Social de Destaque.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

[bookmark: _GoBack]Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 19 de fevereiro de 2026.




PROFª SILVANA PERIN
Vereador MDB



	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
	ADIR CUNICO
Vereador NOVO
	EMERSON FARIAS
Vereador PL

	BRENDO BRAGA
Vereador REPUBLICANOS
	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB
	JANE DELALIBERA
Vereadora PL

	DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB

	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB
	WANDERLEY PAULO
Vereador PP
	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador REPUBLICANOS






CURRICULUM VITAE


	Veronilda Rodrigues, nascida em 23 de agosto de 1964, residente no município de Sorriso desde o ano de 1983, construiu ao longo de mais de quatro décadas uma trajetória marcada pelo compromisso com a comunidade e pelo espírito solidário.

Casada há 30 anos, mãe de dois filhos e avó de três netos, fixou sua vida na Zona Leste, na região da Grande São Domingos, onde se tornou referência comunitária pela atuação voluntária e pela constante busca de soluções para as demandas dos moradores.

Sempre à frente das ações sociais do bairro, Vera Rodrigues participou ativamente do fortalecimento comunitário, auxiliando famílias, intermediando necessidades junto ao poder público e contribuindo para melhorias coletivas, demonstrando liderança natural, sensibilidade social e profundo amor pela população local.

Sua dedicação contínua ao bem-estar social e ao desenvolvimento da comunidade a torna merecedora do reconhecimento público, razão pela qual se justifica a concessão do título Mulher Sorrisense – Destaque Comunitário e Liderança Social.




	


	

	

	

	

	

	

	

	


	

	

	

	

	

	

	



